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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

LEI Nº 127/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E 

DESIGNAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE UNIDADE 

ESCOLAR MUNICIPAL, COMO “CRECHE 

MUNICIPAL ANATILDES SOARES CABRAL – 

PROFESSORA TIDE”, LOCALIZADA NA 

TRAVESSA JOÃO COSTA BRASIL, S/Nº, NA SEDE 

DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, BAHIA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Pela presente Lei fica criada e designado o nome da UNIDADE ESCOLAR 

“CRECHE MUNICIPAL ANATILDES SOARES CABRAL – PROFESSORA TIDE”, que 

funcionará na Travessa João Costa Brasil, s/nº, na Sede do Município de Cafarnaum, 

Bahia, que passa a integrar o Sistema Municipal de Ensino de Cafarnaum. 

  Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal responsável pela confecção das placas 

indicativas da denominação do Prédio Público objeto da presente Lei.  

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

consignadas em orçamento. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cafarnaum -Ba, 19 de Março de 2024. 

 

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

LEI Nº 128/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO 

DE DENOMINAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 
MUNICIPAL, COMO “CRECHE MUNICIPAL 
ANATILDES SOARES CABRAL – PROFESSORA TIDE”, 
LOCALIZADA NA TRAVESSA JOÃO COSTA BRASIL, 
S/Nº, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, 
BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 

 
 

Art. 1º - A Rua 2 de Julho passa a denominar –se Arcanja Bezerra Paiva, em 
nossa cidade. 
 
Art. 2º - Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a mandar confeccionar a 
placa relativa a denominação de que trata o artigo anterior. 
 
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
	
	
	

Cafarnaum -Ba, 19 de Março de 2024. 
 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

LEI Nº 129/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

 
 

Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos 

do município de Cafarnaum, a Semana “Alice” de 

Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e 

Infantil, a ser realizada anualmente na semana que 

compreende o dia 15 de outubro, e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - Fica instituída e incluída no Calendário Oficial do município de 

Cafarnaum, a Semana “Alice” de Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e 

Infantil, a ser realizada anualmente na semana que compreende o dia 15 de 

outubro. 

Paragrafo único. A Semana “Alice” de Sensibilização à Perda Gestacional, 

Neonatal e Infantil tem por objetivo: 

 
I. Dar visibilidade à temática; 

 
II. Lutar por respeito ao luto de mães e pais que passam por essa 

experiência; 
 

III. Contribuir com a sensibilização do tema disseminando informações 

para pais, familiares, profissionais da área de saúde e sociedade em 

geral; 
 

IV. Dignificar o sofrimento e dar voz às famílias; 
 

 
 

V. Promover a humanização do atendimento nos serviços de saúde aos 

casos de perda gestacional, neonatal e infantil; 
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Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

VI. Orientar as famílias enlutadas sobre seus direitos previstos em Leis e 

outras normativas; 
 

VII. Promover o devido acolhimento e acompanhamento de mães, pais e 

famílias que vivenciam a perda gestacional e neonatal; 
 

VIII. Prevenir violências e garantir o pleno exercício de direitos. 

 
Art. 2° - A data a que se refere o art. 1º poderá ser celebrada com reuniões, 

palestras e divulgação de cartilhas para aumentar a conscientização sobre o 

impacto emocional da morte no período pré, peri e neonatal, tal como infantil, na 

vida da família enlutada, bem como, que promovam a humanização do 

atendimento, sobretudo nos serviços de saúde, com o oferecimento de apoio 

multiprofissional aos pais. 

 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, 19 de Março de 2024. 
 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

LEI Nº 130/2024, DE 19 DE MARÇO DE 2024 

Institui, no âmbito do município 

de Cafarnaum, o mês Maio Furta-cor, 

dedicado às ações de conscientização, 

incentivo ao cuidado e promoção da 

saúde mental materna. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Institui, no âmbito do município de Cafarnaum, o mês Maio Furta-cor, 
dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde mental 
materna. 

 
Art. 2º. As ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do tema objeto 

desta Lei poderão ser desenvolvidas através de reuniões, palestras, cursos, oficinas, 
seminários, distribuição de material informativo impresso e digital, rodas de conversa, 
atividades em unidades de saúde e atendimento às mães, marchas entre outras atividades, 
sendo estas todas gratuitas e sempre priorizando: 
 
 
a conscientização da população sobre a importância da saúde mental materna; 
o incentivo aos órgãos da Administração Pública estadual, empresas, entidades de classe, 
associações, federações e à sociedade civil organizada para se engajarem nas campanhas 
sobre o tema objeto desta lei; 
 
 

Art. 3º. O mês Maio Furta-cor passa a integrar o Calendário Oficial de eventos do 
município de Cafarnaum. 

 
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal poderá buscar parcerias e firmar convênios 

junto às entidades, empresas e demais órgãos da iniciativa privada, para a execução das ações 
de conscientização do mês Maio Furta-cor. 

 
Art. 5º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que lhe couber. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 
 
 

Cafarnaum -Ba, 19 de Março de 2024. 
 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 
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